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      Acelera    promoção de servidor 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR, NO EXERCÍCIO DA  PRÓ-REITORIA DE 

GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de 

suas atribuições legais e considerando: 

 

o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 

 

o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 

 

o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 

 

 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 

 

e o que consta do Processo nº 23113.018670/2017-67,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Acelerar promoção, em razão da obtenção do título de Mestra, 

do nível 01 da classe de “D I”, para o nível 01, da classe de “D III”,  a partir de 

04/09/2017,  da   Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico   SILVÂNIA DA 

SILVA COSTA  Matrícula SIAPE nº  1997778,  lotada  no Colégio de Aplicação. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada 

no Boletim Interno de Serviço desta Universidade. 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

  

  

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 


